
LEI Nº 14.668, DE 14 DE JANEIRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 626/07, do Vereador José Police
Neto - PSDB)

Institui a Política Municipal de Inclusão
Digital, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º A Política Municipal de Inclusão Digital, o Sistema Muni-
cipal de Inclusão Digital e o Fundo Municipal de Inclusão Di-
gital constituem-se do planejamento de atividades pró-ativas
sistemáticas realizadas pelos centros de democratização de
acesso à rede mundial de computadores - Telecentros e de seu
financiamento, objetivando prestar apoio, informação e capaci-
tação aos usuários das comunidades menos favorecidas, em es-
pecial as em situação de vulnerabilidade social, com ações que
promovam habilidades e competências no uso da tecnologia di-
gital, bem como permitindo o ingresso na sociedade da infor-
mação, essencial para o pleno desenvolvimento da cidadania.

Da Política Municipal de Inclusão Digital

Art. 2º Para os efeitos desta lei entende-se como Política
Municipal de Inclusão Digital ações e políticas públicas que
promovam a inclusão social, na busca pelos direitos e exercício
de saberes coletivos, no desenvolvimento de habilidades e
competências necessárias ao cotidiano, a partir do uso dos
centros de democratização de acesso à rede mundial de
computadores.
Art. 3º A Política Municipal de Inclusão Digital tem por obje-
tivo proporcionar aos usuários o acesso e capacitação na área
de informática, tendo como premissa o respeito à dignidade do
cidadão paulistano.
Art. 4º São princípios da Política Municipal de Inclusão Digital:
I - universalidade;
II - acesso gratuito;
III - opção preferencial pelo software livre;
IV - acesso, capacitação e aperfeiçoamento em uso de tecno-
logia da informação;
V - participação social na implementação e gestão das ativi-
dades de inclusão digital;
VI - capacitação e formação profissional;
VII - expansão e disseminação da inclusão digital assegurando
prioridade às áreas com maior índice de vulnerabilidade social;
VIII - articulação sistemática com organizações não-gover-na-
mentais e com os demais órgãos da administração pública, in-
clusive de outras esferas de governo, visando apoio e a inserção
de programas e atividades relacionadas à inclusão digital;
IX - identificação de ações informais de inclusão digital e a
busca de ações integradas.

Do Sistema Municipal de Inclusão Digital

Art. 5º O Sistema Municipal de Inclusão Digital tem por
objetivo formular, planejar, coordenar, viabilizar, implantar,
acompanhar e fiscalizar as atividades dos centros de
democratização de acesso à rede mundial de computadores -
Telecentros.
Art. 6º São atribuições do Sistema Municipal de Inclusão Di-
gital:
I - implementar as diretrizes e metas da Política Municipal de
Inclusão Digital;
II - realizar diagnóstico detalhado da Cidade de São Paulo
identificando as áreas de maior vulnerabilidade social;
III - acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos, inclusive
sob o aspecto financeiro, referentes à Política Municipal de In-
clusão Digital;
IV - fomentar e disseminar os princípios da Política Municipal
de Inclusão Digital junto às organizações não-governamentais
e na administração pública;
V - analisar propostas encaminhadas por organizações não-go-
vernamentais, responsabilizando-se por seu desenvolvimento e
execução;
VI - coletar dados estatísticos das comunidades onde estarão
instalados os centros de democratização de acesso à rede
mundial de computadores - Telecentros, com o objetivo de
formar banco de dados que deverá servir como parâmetro e di-
retriz de trabalho;
VII - desenvolver atividades planejadas para a construção de
vínculos e relações de confiança com a comunidade local, vi-
sando estimular o uso da tecnologia digital e ações de inclusão
social e cidadania;
VIII - elaborar programas que permitam a inserção dos usuá-
rios no mercado de trabalho;
IX - criar programas e projetos especialmente destinados ao
público-alvo, com foco em educação, cultura, esportes e lazer;
X - encaminhar os usuários para prestação de outros serviços
públicos, quando necessário, com o objetivo de ampliar o aten-
dimento e de promover o pleno exercício da cidadania;
XI - emitir relatórios de avaliação, incluindo dados estatísticos
dos cursos realizados, número de beneficiados, número de
usuários cadastrados, descrição das ações de inclusão digital e
social, com número de participantes e impacto social obser-
vado;
XII - analisar e dar atendimento às sugestões, propostas e de-
mandas encaminhadas pelos usuários.
Art. 7º Para a consecução do Sistema de Inclusão Digital po-
derão se habilitar organizações não-governamentais sem fina-
lidade lucrativa, que por meio de convênio, cooperação ou
qualquer outro instrumento previsto em lei, proponham-se a
assumir obrigações e participar da Política Municipal de In-
clusão Digital.
Art. 8º As proponentes interessadas na implantação e manu-
tenção de um centro de democratização de acesso à rede mun-
dial de computadores - Telecentros deverão disponibilizar ins-
talações físicas em espaço próprio ou de que tenham posse, in-
clusive as habitações suburbanas, respeitadas as suas peculia-
ridades.
Art. 9º A seleção das proponentes será efetivada a partir de
editais de credenciamento em que serão fixados critérios obje-
tivos, transparentes e impessoais, e por meio dos quais se ga-
rantirá a participação, em iguais condições, de todas as inte-
ressadas, além do respeito aos princípios que norteiam a admi-
nistração pública, especificadamente os da isonomia, impes-
soalidade, publicidade, moralidade e eficiência.
Art. 10. Ficarão dispensados deste procedimento órgãos da
Administração direta, autarquias e fundações de direito pú-
blico, inclusive de outras esferas de governo.

Do Fundo Municipal de Inclusão Digital

Art. 11. Fica instituído o Fundo Municipal de Inclusão Digital,
que tem por objetivo garantir recurso orçamentário e
financeiro para a consecução da Política Municipal de Inclusão
Digital.
Art. 12. Os prestadores de serviços, que contribuírem ao Fundo
Municipal de Inclusão Digital, poderão descontar do valor
mensal devido a título de Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS, incidente sobre os serviços descritos no subitem
1.07 da lista do “caput” do art. 1° da Lei nº 13.701, de 24 de
dezembro de 2003, equivalente ao valor doado ao referido
fundo, até o limite de 1/3 (um terço) do valor do imposto de-
vido.
§ 1º Os valores doados no mês poderão ser utilizados para o
desconto do imposto com vencimento no mês subseqüente,
respeitado o limite definido no “caput” deste artigo e vedada
a compensação em outros meses.

Lei nº 14.482, de 16 de julho de 2007, com o objetivo de ab-
sorver as atividades desempenhadas por unidades de saúde in-
tegrantes da estrutura organizacional da Autarquia Hospitalar
Municipal a que se refere o art. 1º desta lei e da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, a fim de assegurar a execução dessas ativi-
dades no âmbito territorial de forma integrada por organização
social.
§ 1º. Observadas as disposições deste artigo, caberá ao Poder
Executivo, mediante Comunicado de Interesse Público, identi-
ficar as unidades de saúde cujas atividades serão objeto da
parceria, bem como dispor sobre a realocação das respectivas
unidades administrativas delas integrantes na Autarquia Hos-
pitalar Municipal e Autarquia Municipal de Serviços Auxiliares
de Saúde ou na Secretaria Municipal da Saúde, e, nas mesmas
bases e condições, sobre:
I - o aproveitamento dos empregados públicos e servidores que
se encontrem prestando serviços nessas unidades;
II - a extinção ou aproveitamento de cargos em comissão e
vagas de emprego.
§ 2º. As Secretarias Municipais de Gestão e de Saúde supervi-
sionarão o processo de inventário dos bens imóveis, acervo fí-
sico, documental e material, bem como dos contratos e convê-
nios das unidades de saúde cujas atividades forem absorvidas
na forma do “caput” deste artigo.
§ 3º. No curso do processo de inventário e até a assinatura do
contrato de gestão, a continuidade da prestação dos serviços
das unidades de saúde ficará sob a supervisão:
I - da Secretaria Municipal da Saúde, à qual competirá a reali-
zação do processo de inventário para as unidades integrantes
de sua estrutura organizacional, e
II - da Autarquia Hospitalar Municipal, à qual competirá a rea-
lização do processo de inventário para as unidades integrantes
de sua estrutura organizacional.
§ 4º. Os recursos e as receitas orçamentárias destinadas às uni-
dades de saúde serão utilizados durante o processo de inven-
tário na manutenção e financiamento das atividades e serviços
prestados até a assinatura do contrato de gestão.
Art. 3º. Os arts. 10, 11, 12 e 19 da Lei nº 13.271, de 4 de ja-
neiro de 2002, que dispõe sobre a descentralização das ações
e serviços de saúde no Município de São Paulo, com a criação
de entidades autárquicas hospitalares de regime especial, alte-
rada pela Lei nº 13.861, de 29 de junho de 2004, passam a vi-
gorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. O Conselho Deliberativo e Fiscalizador da Au-
tarquia terá as seguintes atribuições:
I - aprovar a política geral de administração da autar-
quia;
II - aprovar o relatório anual de gestão encaminhado
pela Superintendência;
III - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, obser-
vado o disposto no § 10 do art. 9º desta lei, dentro de
30 (trinta) dias a partir de sua constituição;
IV - aprovar anualmente, nos prazos fixados no Regu-
lamento, a proposta orçamentária da Autarquia, sub-
metendo-a à aprovação do Secretário Municipal da
Saúde;
V - fiscalizar a execução orçamentária e aprovar, nos
prazos fixados no Regulamento, a prestação de contas
da Autarquia antes de seu encaminhamento aos ór-
gãos de controle interno e externo, submetendo-a à
aprovação do Conselho Municipal de Saúde e ao Se-
cretário Municipal da Saúde;
VI - mediante proposta do Superintendente:
a) manifestar-se sobre incentivos funcionais, com base
em critérios de especificidade e complexidade de atri-
buições, produtividade, qualidade das ações em
equipe, local de exercício, carga horária, riscos ine-
rentes à profissão e a outros fatores determinados em
lei;
b) manifestar-se sobre programas de desenvolvimento
e formação permanente do pessoal técnico, adminis-
trativo e de direção da Autarquia;
c) deliberar sobre a alienação de bens patrimoniais
móveis;
d) manifestar-se sobre propostas de alteração da es-
trutura e funcionamento da autarquia;
e) manifestar-se sobre sanções disciplinares aplicadas
aos servidores da Autarquia;
VII - formular sugestões à Superintendência, no to-
cante ao aperfeiçoamento dos serviços da entidade;
VIII - manifestar-se sobre outros assuntos que lhe
forem submetidos, a pedido do Superintendente ou a
pedido de um terço dos membros do Conselho Delibe-
rativo e Fiscalizador.” (NR)
“Art. 11. O Superintendente será nomeado, em co-
missão, pelo Prefeito, dentre profissionais Médicos,
com curso de Administração Hospitalar ou Adminis-
tração de Serviços de Saúde ou Administração em
Saúde Pública.
§ 1º. O indicado deverá apresentar memorial do qual
constem informações curriculares, relacionando todas
as empresas das quais tenha participado.
..........................................................................” (NR)
“Art. 12. ......................................................................
II - elaborar e submeter o Plano Anual de Trabalho, o
Plano Plurianual de Investimentos e o Plano Diretor de
Recursos Humanos à aprovação do Secretário Muni-
cipal da Saúde;
..........................................................................” (NR)
“Art. 19. À Seção Jurídica compete a execução do ser-
viço jurídico das unidades que compõem a respectiva
Autarquia, cabendo-lhe processar os feitos discipli-
nares e oficiar nos processos administrativos, na forma
prevista na legislação vigente.” (NR)

Art. 4º. Durante o procedimento de organização das Autar-
quias previsto no § 11 do art. 1º desta lei, deverá ser publi-
cado, trimestralmente, pela Secretaria Municipal da Saúde, re-
latório das etapas concluídas, informando as unidades já trans-
feridas e a movimentação dos servidores com a indicação dos
respectivos cargos e empregos públicos.
Art. 5º. No procedimento de organização e implantação da Au-
tarquia Hospitalar Municipal e da Autarquia Municipal de Ser-
viços Auxiliares de Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) dos
cargos em comissão de direção e assessoramento das atuais
Autarquias Hospitalares Municipais Regionais Sul, Leste e Su-
deste serão, gradativamente, tornados vagos, permanecendo
nessa condição até ulterior aproveitamento, na forma que dis-
puser lei específica.
Art. 6º. A defesa judicial e extrajudicial da Autarquia Hospitalar
Municipal e da Autarquia Municipal de Serviços Auxiliares de
Saúde referidas no artigo 1º desta lei ficará a cargo da Procura-
doria Geral do Município de São Paulo.
Art. 7º. O artigo 16 da Lei nº 14.132, de 2006, passa a vigorar
acrescido de § 4º, com a seguinte redação:

“Art. 16. ............................................................
§ 4º. O afastamento de que trata este artigo dar-se-á
sem prejuízo dos direitos e demais vantagens do res-
pectivo cargo ou função, computando-se o tempo em
que o servidor estiver afastado, integralmente, para
todos os efeitos legais.” (NR)

Art. 8º. A Lei nº 14.132, de 2006, passa a vigorar acrescida do
artigo 16-A, com a seguinte redação:

“Art. 16-A. O Poder Executivo disciplinará em decreto
o aproveitamento dos servidores em exercício nas uni-
dades de saúde cujos serviços serão executados por
Organizações Sociais mediante contrato de gestão.”
(NR)

Art. 9º. Ficam alteradas a denominação e a forma de provi-
mento dos cargos em comissão a seguir discriminados, cons-
tantes do Quadro Específico de Cargos de Provimento em Co-
missão de que trata o Decreto nº 45.751, de 4 de março de
2005, na seguinte conformidade:
I - 4 (quatro) cargos de Coordenador, Ref. DAS-15, de livre pro-
vimento em comissão, dentre profissionais da área da saúde,
para Assessor Especial, Ref. DAS-15, de livre provimento em
comissão pelo Prefeito;
II - 1 (um) cargo de Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, de
livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre funcioná-
rios públicos da área da saúde, portadores de diploma de nível
universitário, com curso de Saúde Pública, para Assessor Téc-
nico, Ref. DAS-12, de livre provimento em comissão pelo Pre-
feito;
III - 1 (um) cargo de Diretor Adjunto, Ref. DAS-12, de livre pro-
vimento pelo Prefeito, dentre servidores municipais portadores
de diploma de Médico, graduados em Saúde Pública, para As-
sessor Técnico, Ref. DAS-12, de livre provimento em comissão
pelo Prefeito.
Art. 10. Compete à Procuradoria Geral do Município - PGM re-
presentar o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo -
IPREM em Juízo, ativa e passivamente.
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no “caput”, fica
contenciosos judicial do Instituto de Previdência Municipal de
São Paulo transferido para a Procuradoria Geral do Município,
à qual caberá distribuir os feitos entre os seus Departamentos
Judicial e Fiscal, de acordo com a natureza das matérias neles
versadas.
Art. 11. O Procurador titular de cargo integrante dos Quadros
do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo que não
tenha optado pela transferência para o Quadro da Procura-
doria Geral do Município, nos termos do artigo 1º da Lei nº
13.552, de 7 de abril de 2003, será afastado por ato do Supe-
rintendente, sem prejuízo das vantagens e direitos inerentes à
carreira, para a Procuradoria Geral do Município.
Art. 12. O disposto nos arts. 10 e 11 desta lei entrará em vigor
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publi-
cação.
Art. 13. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 14. Ressalvado o disposto no seu art. 12, esta lei entrará
em vigor na data de sua publicação, revogados o § 5º do art.
20, o parágrafo único do art. 23 e o Anexo III, todos da Lei nº
13.271, de 2002, bem como o § 3º do art. 3º da Lei nº 13.552,
de 2003.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.670, DE 14 DE JANEIRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 425/04, do Vereador Carlos
Neder - PT)

Garante a destinação de espaço físico
para o desenvolvimento de atividades
comunitárias e de promoção à saúde,
nas unidades de saúde que especifica, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 13 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica garantida, nas unidades voltadas à atenção básica
de saúde e ambulatorial especializada, no Município de São
Paulo, a destinação de espaço físico para realização de ativi-
dades voltadas à promoção da saúde, reuniões educativas, tra-
balhos em grupo, práticas em medicinas tradicionais e outras,
de natureza não religiosa ou político-partidária, que visem ao
desenvolvimento da comunidade e ao exercício da cidadania.
Art. 2º O espaço físico de que trata o art. 1º desta lei poderá
ser instalado no interior da respectiva unidade de saúde, ou
em área externa localizada no imóvel que a abriga, desde que
atendidas as condições necessárias de salubridade e segurança
para o uso a que se destina.
Art. 3º As ações previstas no artigo anterior serão realizadas
por iniciativa do Executivo, ou atendendo a requisição de enti-
dades, movimentos sociais e conselhos de qualquer natureza,
localizados na área de abrangência da respectiva unidade de
saúde, inclusive nos fins de semana, desde que não fique com-
prometido o seu bom funcionamento e atendendo ao disposto
em regulamentação.
Art. 4º Na implantação de novas unidades destinadas à
atenção básica de saúde e ambulatorial especializada do Mu-
nicípio de São Paulo, o Executivo procurará observar, na elabo-
ração dos editais, projetos técnicos e executivos, a previsão de
espaços adequados à realização dessas práticas, dentro ou
fora dessas unidades de saúde, na forma de salas de reunião e
de grupos de trabalho, de centros de convivência, de centros
comunitários ou outras que atendam ao disposto nesta lei.
Art. 5º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (ses-
senta) dias contados a partir da publicação.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.671, DE 14 DE JANEIRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 267/06, do Vereador Donato - PT)
Cria o Programa Municipal de Reabili-
tação da Pessoa com Deficiência Física e
Auditiva.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado, junto à Secretaria Municipal de Saúde, o
Programa Municipal de Reabilitação da Pessoa com Deficiência
Física e Auditiva, que consistirá na implantação de centros es-
pecializados de reabilitação destinados ao atendimento das
pessoas com deficiência física e auditiva, assessorado pela Se-
cretaria Especial da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Re-
duzida, se necessário.
Parágrafo único. Os centros de reabilitação mencionados no
“caput” deste artigo deverão ser instalados nas 31 Subprefei-
turas da cidade, no prazo máximo de 01 (um) ano a contar da
data de vigência desta lei.
Art. 2º Os serviços de reabilitação previstos no Sistema Único
de Saúde deverão disponibilizar aos munícipes com deficiência
física as modalidades adequadas ao tratamento de reabili-
tação.
Art. 3º Todos os centros de reabilitação deverão estar equi-
pados com equipe médica especializada no tratamento e
acompanhamento dos pacientes.

§ 2º A comprovação do direito ao desconto previsto no
“caput” deste artigo será feita mediante documento próprio
emitido pelo Sistema Municipal de Inclusão Digital.
Art. 13. O art. 16 da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de
2003, com redação dada pela Lei nº 14.256, de 29 de de-
zembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. ............................................................
................................................................................
III - 3,0% (três por cento) para o serviço descrito no su-
bitem 1.07 da lista do “caput” do art. 1°, relacionado
a suporte técnico em informática, inclusive instalação,
configuração e manutenção de programas de compu-
tação e bancos de dados;
IV - 5,0% (cinco por cento) para os demais serviços
descritos na lista do “caput” do art. 1°.” (NR)

Das Disposições Gerais

Art. 14. As atividades oferecidas pelos centros de
democratização de acesso à rede mundial de computadores -
Telecentros deverão ser abertas a qualquer pessoa,
independentemente da condição de sócio ou filiado a partidos
políticos, associações, entidades ou organizações de caráter
associativo, religioso e de defesa de direitos, observados os
princípios da isonomia, decorrentes de sexo, orientação sexual,
opção religiosa, idade, etnia ou qualquer deficiência.
Art. 15. Com o propósito de avaliar a implementação da Polí-
tica Municipal de Inclusão Digital e as atividades do Sistema
Municipal de Inclusão Digital, a administração pública promo-
verá:
a) encontros, debates, oficinas sobre temas relacionados à in-
clusão digital;
b) (VETADO).
Art. 16. O Poder Executivo fica autorizado a:
I - estruturar o sistema municipal para o atendimento do que
preconiza o art. 5º desta lei, transferindo o disposto no inciso I
do art. 5º do Decreto 46.856, de 26 de dezembro de 2005;
II - constituir fundo municipal para o atendimento do que pre-
coniza o art. 11.
Art. 17. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a
presente lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
de sua publicação.
Art. 18. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial o inciso II,
alínea “b”, do art. 6º da Lei nº 13.166, de 5 de julho de 2001.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de janeiro
de 2008, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de ja-
neiro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.669, DE 14 DE JANEIRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 642/07, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Altera a estrutura e as atribuições das
Autarquias Hospitalares Municipais Re-
gionais; introduz modificações na Lei nº
13.271, de 4 de janeiro de 2002, e na
Lei nº 14.132, de 24 de janeiro de
2006; dispõe sobre a denominação e a
forma de provimento dos cargos em co-
missão que especifica; atribui compe-
tência à Procuradoria Geral do Muni-
cípio para representar judicialmente o
Instituto de Previdência Municipal -
IPREM.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. As Autarquias Hospitalares Municipais Regionais Norte
e Centro-Oeste passam, respectivamente, a denominar-se Au-
tarquia Hospitalar Municipal e Autarquia Municipal de Serviços
Auxiliares de Saúde.
§ 1º. Ficam extintas as Autarquias Hospitalares Municipais Re-
gionais Sul, Leste e Sudeste.
§ 2º. Observado o disposto no art. 2º desta lei, as atribuições,
as unidades administrativas, o pessoal, os cargos em comissão,
o patrimônio, o acervo documental e as dotações orçamentá-
rias das autarquias referidas no § 1º ficam transferidas para a
Autarquia Hospitalar Municipal.
§ 3º. Ficam também transferidos para a Autarquia Hospitalar
Municipal referida no “caput” deste artigo os hospitais e
prontos-socorros que integram a Autarquia Municipal Regional
Centro-Oeste, com as respectivas atribuições, unidades admi-
nistrativas, pessoal, cargos em comissão, patrimônio, acervo
documental e dotações orçamentárias.
§ 4º. As Secretarias Municipais de Gestão e de Saúde supervi-
sionarão o processo de inventário das autarquias e unidades
ora transferidas, que ficará a cargo da Autarquia Hospitalar
Municipal.
§ 5º. No curso do processo de inventário e até a conclusão da
transferência prevista nos §§ 2º e 3º, a continuidade da pres-
tação dos serviços afetos às unidades transferidas ficará sob a
supervisão da Autarquia Hospitalar Municipal.
§ 6º. Os processos judiciais em que as autarquias referidas nos
§§ 2º e 3º sejam partes, ativa ou passivamente, serão transfe-
ridos para a Autarquia Hospitalar Municipal, na qualidade de
sucessora.
§ 7º. A transferência das unidades de que trata este artigo será
realizada mediante inventário de seus bens imóveis e de seu
acervo físico, documental e material, bem como dos contratos
e convênios, com a adoção, pela Autarquia Hospitalar Muni-
cipal, de providências dirigidas à manutenção e ao prossegui-
mento da prestação dos serviços a cargo dessas unidades, nos
termos da legislação aplicável em cada caso.
§ 8º. Os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natu-
reza destinados às entidades ora extintas e às transferidas
serão utilizados durante o processo de inventário na manu-
tenção e financiamento das atividades e serviços prestados até
a conclusão da transferência prevista nos §§ 2º e 3º.
§ 9º. A Autarquia Municipal de Serviços Auxiliares de Saúde
terá por atribuição a execução de atividades de apoio e dispo-
nibilização dos meios materiais e humanos necessários ao de-
senvolvimento das atividades inerentes, acessórias ou comple-
mentares à prestação de serviços da Secretaria Municipal da
Saúde e da Autarquia Hospitalar Municipal, quaisquer que
sejam, e sua estrutura organizacional será adequada a essa fi-
nalidade, mediante decreto.
§ 10. O Poder Executivo poderá utilizar cargos em comissão,
vagas de empregos, patrimônio e dotações orçamentárias não
alocados nas atividades hospitalares finalísticas da Autarquia
Hospital Municipal, para a implantação da Autarquia Muni-
cipal de Serviços Auxiliares de Saúde.
§ 11. Os procedimentos de organização das Autarquias pre-
vistas no “caput” terão início imediato a partir da publicação
desta lei, cabendo ao Executivo concluí-los no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, mediante decreto, que estabelecerá as
respectivas estruturas organizacionais.
Art. 2º. Competirá ao Poder Executivo firmar contrato de
gestão na forma prevista na Lei nº 14.132, de 24 de janeiro de
2006, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins
lucrativos como organizações sociais, alterada pelo art. 7º da
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